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Av. Hanibal Pedreira, s/n - CEP: 44330-000 TELEFAX: (03175) 246 -1306

ATO LEGISLATIVO N° 002/00

Aprova às Contas da Prefeitura Municipal 
de São Gonçalo dos Campos, referentes ao 
exercício financeiro de 1998.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO
GONÇALO DOS CAMPOS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:

Art. Io - Ficam aprovadas às Contas da Prefeitura Municipal de São 
Gonçalo dos Campos, referentes ao exercício financeiro de 1998, conforme decisão 
do PLENÁRIO

Art. 2o - O presente ATO LEGISLATIVO entrará em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Sala das Sessões na Câmara Municipal de Vereadores de São Gonçalo dos 
Campos, em 04 de abril de 2000.

L C-^» ^—■—^ ^_ ^^ ÀÀ
Antonio Rbmuaido da Silva Neto.

2o Secretário

Antonio^aturnino dos Santos.
Presidente

Tenório Barreiros Dantas.
Io Secretário
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